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CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor Elais"

PROJETO DE LEI

"REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO
DO ARTIGO 3° E O ARTIGO 5° DA

Lei n° 2331/2002, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"
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Art. 1.° - Fleam revoga
5° da Lei n° 2331/2002 de

Bgrafo único do artigo 3° e o artigo

Art. 2." - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmou", aos sete dias do mês de janeiro do ano
de dois mil e três.
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CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei n° 43/2003.

"REVOGA O PARAGRAFO ÚNICO DO

ARTIGO 3° E O ARTIGO 5° DA LEI N°

2331/2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de
LInhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque, é de
parecer favorável à sua aprovação, tudo de conformidade com o
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor reflexão de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos seis dias do mês de março do ano
de dois mil e três.
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CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei n° 43/2003.

"REVOGA O PARAGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 3° E

O ARTIGO 5° DA LEI N° 2331/2002, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei encaminhado pela Ilustre Vereador ATAYDES ANTONIO
ARMANI, visando como dispõe sua Ementa, revogar o parágrafo único do artigo
3° e o artigo 5° da lei n°2331/2002, dando inclusive outras providências.

A competência encontra-se estabelecida no artigo 15 e seguintes da Lei
Orgânica Municipal.

A Comissão de constituição e Justiça da Câmara Mimicipal de
Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer
favorável à sua aprovação, por ser Constitucional, tudo de conformidade com o
Parecer da Procuradoria desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor reflexão de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", seis di^s /^ês de março do ano de dois
mil e três.
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